
MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRiMAVF.aA CO LE3T!

Nota de Empenho

C.N.P.J.: 24,672.727/0001-83

Município: Primavera do Leste

Data:

N° do empenho:

Ordinário

Processo:

Órgão: 01

Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00,00.00.00.000':

Cód. Detalham.: O - Sem detalhamento das destinações de recursos

Código reduzido: 000028

- CANiARA MUN'C;PAL

- GAMARA Mi.ítsiCiPAL

- CCSP K£i-irA'AAC)S PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUA

- MANUTENÇÃO DAAÇAO LEGISLATIVA

-  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Dotação Inicial:

Suplementações:

Anulações:

Total (A):

1.276.080,00

0,00

0.00

1.276.080.00

V

Empenhos anteriores

-Valordo empenho

Valor Anulado:,

Total (B,>9'

Saldo(A-B):

Credor: 1722 RENATO COZANELLIJUNiOR

Endereço: RUA ALASCA. 330

C.P.F.: 030.215.699-27

Banco:

Cidaoe- Primavera do Leste

lnscr.Est..'fdent-Prof.:

Agência-

Conta Cuf.ente:

Fone:

Fax:

07/06/2021

287/21

405.130.11

2.232,86

0,00

407.362,97

868.717.03

UF: MT

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRIA PREVISTA PELA LEI N° 1285/2012, REFERE-SE AS DESPESAS REU\CICNADAS AO EXERRCÍClO DO MANDATO
PARLAMENTAR, VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VERADOR 05/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

Fonte de recursos : Ordinário Total gera!: 2.232.86

Fica empenhada a importância de 2.232.86 (dois mil duzentos e trnua o dois reais = e sci.s centavos)

Fundamento legal:

Modal. licitação : Outras Modalidades/Não Apirsável

Contrato:

Encarregado do serviço Credor

Data :

MAaOEI MA/l/JT':': METO

PF^SIDENTE
JOSE KUiZ DOS SANTOS

CONTADOR

Declaro que o material/serviço foi fori-ocido.-pitífedo



07/06/2021 Banco do Brasil

Governo

Transferência entre contas diversas

G338071351593179021

07/06/2021 13:56;51

Debitado

Nome

Agência

Conta corrente

GAMARA M PRIMAVERA LESTE

5782-7

15514-4

Creditado

Nome

Agência

Conta corrente

Valor

Destinação

Data

RENATO COZANELLI JÚNIOR

3290-5

15449-0

2.232.86

O

07/06/2021

Assinada por JE690052 RENATO COZANELLI JR

JE690051 MANOEL MAZZUTTI NT

Transação efetuada com sucesso.

07/06/2021 13:15:20

07/06/2021 13:56:51

iransaçao ereiuaaa com sucesso por: JE690051 MANOEL MAZZUTTI NT.

https;//autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/~2Fpendencias-2FGTPY.bb 1/8



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE

Nota de Liquidação

C.N.P.J.: 24,672.727/0001-83

Municipio: Primavera do Leste

Data:

N°da Liquidação:

Ordinário

Processo :

07/06/2021

310/21

Órgão: 01
Unidade: 01.01

Funcional: 01.031.0063

Projeto/Atividade: 2.003

Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.0000

- GAMARA MUNICIPAL

- GAMARA MUNICIPAL

- DESP. REUMIVAAOS PROGRAMAS DE DURAGAO CONTINUA

- MANUTENÇÃO DAAÇÃO LEGISLATIVA

- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

C6d. Detalham.: O - Sem detalhamento das destinações de recursos
Código reduzido: 000028

Número do empenho: 287/21 Liquidações Anteriores: 0.00
Valor do empenho; 2.232,86 Valor da liquidação: 2.232.86
Valor Anulado: 0,00 Valor Anulado: 0.00
Total (A): 2.232,86 Total (B): 2.232,86

Saldo (A-B): 0,00

Credor; 1722 RENATO COZANELLI JÚNIOR

Endereço: RUAALASCA. 330

C.P.F.; 030-215-699/27

Cidade: Primavera do Leste

Inscr.Est./ldent.Prof.: ÜF: MT

Especificação: 1

VERBA INDENIZATÓRIA PREVISTA PELA LEI N° 1285/2012, REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERRCÍCIO DO MANDATO
PARLAMENTAR. VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VERADOR 05/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

Descontos

Fonte de recursos: Ordinário Total geral: 2.232,86

Liquidação:

Fica liquidada a importância de 2.232,86 (dois mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos)

Fundamento legal: Dat^
/ /

Moda!, licitação: Outras Modalidades/Não Aplicável Número: /
Contrato: /

Qfata : 1

^Data : L—-íiÀ-
Declaro para os devidos fins que esta liquidação foi processada de acordo com a legislação viget te:.—/ 'f / / Data: 07/06/2021

—í / /—,/ }'
MANOEIVMAZZUTTI NETO

^RESIDENTE



MATO GROSSO

GAMARA MUNICIPAL PRIMAVERA DO LESTE Data: 07/06/2021

Ordem de Pagamento N. da Ordem : 366/21

Total

C.N.P.J.; 24.672.727/0001-83
Processo:

N° AF/Ano:
Município: Primavera do Leste

Vencimento: 07/06/2021

Órgão: 01 - GAMARA MUNICIPAL

Unidade: 01,01 - GAMARA MUNICIPAL

Funcional: 01.031.0063 - DESP. RELATIVAAOS PROGRAMAS DE DURACAO CONTINUA
Projeto/Atividade: 2.003 - MANUTENÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
Elemento: 3.3.90.93.00.00.00.00.0000 -  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Cód. Detalham.: 0 - Ordinário

Recurso: 0000 - Ordinário

Número do empenho : 287
Pagamentos anteriores : 0,00

Valor do empenho : 2.232,86
Valor da ordem : 2.232,86

Valor anulado: 0,00
Valor Anulado: 0,00

Total (A) : 2,232,86 Total ( 8 ): 2.232.86

Saldo (A - B ): 0.00

Credor: 1722 RENATO COZANELLI JÚNIOR

Endereço: RUA ALASCA , 330 Cidade: Primavera do Leste UF: MT
C.P.F.: 030.215.699-27 lnscr.Est./ldent.Prof,:

Banco: Agência: Conta Corrente:

especificação:

VERBA INDENIZATÓRIA PREVISTA PELA LEI N° 1285/2012. REFERE-SE AS DESPESAS RELACIONADAS AO EXERRCÍCIO DO MANDATO PARLAMENTAR
VALOR CONFORME REQUERIMENTO DO VERADOR 05/2021 E COMPROVADO POR MEIO DE RELATÓRIO DA VERBA

tal geral 2.732.86

MANeErMAZZUTTri NETO

PRESIDENTE

Fonte de recursos ; Ordinário

Fica autorizado o pagamento de 2.232.86 (dois mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos)

Contabilização : Esta O.P. foi devidamente processada no Depto de Contabilidade em 07/06/2021.

Descontos:

Total de descontos: 0.00 Liquido a pagar: 2.232.86

Recursos:

Conta Banco Núm.Docto. Valor

60134 B.B C/C 15.514-4 - 0155144 15449-0 2.232.86

Ordem de pagamento : Em 07/06/2021 pague-se a importância acima processada

Recibo : Em 07/06/2021 recebi (emos) a importância acima processada

Credor

Certifico haver pago a importância acima.



m
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

requerimento de verba INDENIZATÓRIA
ItTD l»/f1 - N" DO REQUERIMENTO: 04/2021

excelentíssimos senhores
\4annAl rx . .Maneei Ne.o

Mensal: MAIO/2021

, Presidente da Câ^ará Municipal e Re„a.o Co.^„eli J.nior, 1- Secre.áno da Cán^ar, Municipal

^  ̂ ^ oitenta e
relacionadas ao exerdcio do mandato parlamentar d^sse vereado"qürioTnars
2 - IDENTIFICAÇÕES DO REGIURRFNttt
NOME DO PARLAMENTAR: Renato Cozanellí Júnior
PARTIDO político

CÉDULA DE IDENTIDADE
5.200.124-2 SSP PR

030.215.699.27
3_ IDENTD-ICACOES DOS RESPONSÁVEIS

MESA DIRETORA BIENIQ 202lá 2Q22
Manoel Mazzuti Neto

Valdecir Aiventino Da SilvaPresidente da Câmara
Více-PresídenteRenato Cozanelli Júnior

Vanessa Amui De Mello1° Secretário
4- JUSTIFICATIVAS DA SOLiriTACÃÒ 2° Secretário

"S"" ° =n. 37, S,i d.
locomoção, alimentação e hosoedaoem H.ooo ."H" lãoebimemo de dltilas.locomoção, alimentação e hospedagem dentro do estado de^sTrUnida^ não recebimento de difias,
ou perdas inerentes ao mandato parlamentar as auais ^PrSn ri m como, pelos ̂ tos
parágrafo único do art. 6° da referida l.ei MnniHn.i evidamente relatadas no prazo previsf^ noúnico do art. 6° da refpriri. r
5. DADns PPT7T^vr^^T^\/^o i.Lv-xpai.

Dotacòo Orçamentária
01-002-01-031-0063-2 003-33-9n.Q^.Qa.QQQ

controladorta Existe suficiência de recursos financeirns
Houve prestação de comas dn mês anterior
E Primeiro Requerimento solicitado pelo Parlampnrarxiste saldo remanescente a ser devolvido nos
lermos do parágrafo único do an. 3° da Lei
Muni

Houve a devolução com a prestação de) Sim (cipal n /2011.p.. contas ao final do trimestre J •3"" I

Primavera do Leste, 01 DE Junho de 2021,

) Sim (

J/WCi

Renath CozaneL

Vereador-

D • Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000Pnmavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 ̂  (66^3498-1734
www.primaveradoleste.mt.leg.br



m
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Recebi o Requerimento do Sr.(a)

DEFERIMOS o pagamento nos moldes da Lei 1.462
de 09 de Julho de 2014, que dá nova redação ao
artigo 1° e ao artigo 7° da Lei Municipal 1.285 de 01
de fevereiro de 2012, conforme decisão judicial
(Agravo de Instrumento Processo n°1004403-
85.2018.8.11.0000), e encaminho ao Departamento
Contábil para providências.

Recebi o Requerimento N°_ do Sr.(a)

mav

President

RENATO CO^A]^ltí%kE
1° Secretário

INDEFERIMOS a solicitação, encaminho à
Assessoria da Presidência para esclarecimentos
quanto aos apontamentos consignados no anverso
e/ou verso do Requerimento.

Primavera do Leste. / /2Q21.

MANOEL MAZZTI NETO

Presidente da Câmara

RENATO COZANELLI JÚNIOR

1® Secretário

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mtJeg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PI^MAVERA DO LESTE
C^ARA MUNICIPAL
PRIMAVERA OO.LESTEtMT

PROTOCOLO n- _UJ1 '

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA MEl^
VERBA INDENIZATÓRIA

MÊS DE MAIO DE 2021

funcionário

VEREADOR; Renato Cozanelli Júnior

VERBA INDENIZATÓRIA 2.232,86 (Dois mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta e seis
centavos)

207^1 ^ ̂erba Indenizatória recebida no mês de FEVEREIRO de2021 por força da Lei Municipal n" 1.285/2012 e alterações i-tVhKEIRO de

DIA

03/02/2021
LOCAL

Primavera do

Leste

04/05/2021

08/05/2021

10/05/2021

11/05/2021

ASSUNTOS
Troca de chaves do gabinete
por motivo de sumiço da chave

Primavera do
Leste

Primavera do

leste

Primavera do

Leste

Despesas de Hospedagem em
Cuiabá

Troca de pneus

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS
Comprovantes de despesas conforme
anexo 1.

Nota :2 Valor R$ 90,00
Nota 30962 Valor R$ 180.00

Manutenção veiculo

Cuiabá

Combustível demandas locais
visitas as obras do município.

Comprovantes de despesas conforme
anexo 2

■Nota 1172 Valor R$ 740.00
Comprovantes de despesas conforme
anexo 3.
Nota 49162 Valor R$ 280.00

Despesas
alimentações .estacionamento
viagem visita casa Civil

Comprovantes de despesas conforme
anexo 4.
Nota 1107463 Valor R$ 100.00
Comprovantes de despesas conforme
anexo 5.
Nota 2105056569 Valor R$ 9,00.
Nota 147952 Valor R$ 150,00
Nota 16059 Valor R$4,10.
Nota 91428 Valor R$13,50
Nota 16247Valor R$ 4,10

Primavera do Visita a Poxoréo Projeto
I Comprovantes de despesas conforme

a
13/05/2021 ndependência Indígena nexo 6.

Nota 2290323 Valor R$ 9,00
Demandas ProjetoPrimavera Do Comprovantes de despesas conforme16/05/2021 Independência IndígenaLeste-MT anexo 7.

Nota 1009075 Valor R$ 100,00

V. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-

www.primaveradoleste.mtJeg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

23/05/2021 Primavera do

Leste-MT

Demandas no município de
Primavera do Leste

Comprovantes de despesas conforme
anexo 8.

Nota 1011433 Valor R$ 187,02

25/05/2021

Santo Antonio do
Leverger e
Cuiaba

Visitas aos deputas estaduais
conforme comprovante de
visitas.

Comprovantes de despesas conforme
anexo 9.

Nota 76668 Valor R$ 36,00
Nota 602386 Valor R$ 15 00

28/05/2021 Poxoreu e

General Carneiro

Visitas a Poxoréo projeto
Independência Indígena e
agricultura familiar.

Diversas Aldeias Indígenas.

Comprovantes de despesas conforme
anexo 10.

Nota 35470 Valor R$ 189,23
Nota 35472 Valor R$ 125,89
São duas notas do mesmo dia em
função do preço comprou e trouxe
em qaioes.

utbUKigAÜ DAS DEIVIAIS DESPESAS DURANTE 0 WIÉS:

1 oQRnmn ü ~ ^ u Hoicayidiu UMICÜ ao an. o- aa Lei Municipal n°
=tr H H alterações, que as despesas acima arroladas foram realizadas em razão da
f ® Ps^lan^entar deste vereador, que ao final subscreve,
HPQnflai exclusividade. Ressalto que nas viagens em que utilizei meu veículo particular, asdespesas com gasolina e manutenção e alimentação foram papas nnr mim
r-r : ; .V^IWIII IMMI I.Diante do exposto solicito apreciação e juntada ao respectivo requerimento supra epigrafado

Primavera do Leste. 01 de junho de 2021

ir\r !

I  ̂^-tWfO
Renáto CozaneTií Júnior'^;

^reador (MdBj

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

ANEXO 2

Notas fiscais e declaração de comparecimento.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Te!.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br
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.mri:

J

prefeitura municipal de primavera do leste
Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data de Emissão
03/OS/2021

Data e Hora da
Competência

mfO5/202l às 08:45:25

Código deVerIficaçfio
1307-4257-7787

*«<7

Situjviiü

TeliTouus

E-MaiFs

PRESTADOR OK SBRYIÇOS

'  7^Vi " ' 00.508.978/0001-84 C6d, Muüilldrl. 175101
RIGON MOREIRA & MOREIRA LTDA - EPP

I.I^radoun, AVENIDA-PORTO ALEGRE
«airro CIDADE PRIMAVERA I

PRIMAVERA DO LESTE

Optanle Oo Simples Nacional
664984679 ; 664984679; 166)4984-679

^ ' • ■ ? 'V'

Insc. Mun. 175101
RG/IE ISENTO

Número 00000211

CEP 78850-000

Dl" MT

Autenticação

TOMADOR Í>E SERVIÇ-Q^

CPF/CNPJ
030.215.699-27

inscrição Mim.
RENATO COZANELLI JÚNIOR

Nome

E-mnil
fcjcasa/gholmaií.com;

inf. Comp-

Logradouro
RUA-GUANABARA

Bairro
JARDIM RiVA

1 Município primavera do leste

1 Complemento SALA 03

,  .

—

11 SenlV" ||- - Descrlvag

RG/IE ISENTO

Cód. MoblUãrio O

Telefone

Número 00000669

CEP 78850-000

UF MT

País

mcrntMINACÃOPOS SERVIÇOS
Âlitó

Tributo;^
(IBPlií

Desconto

GABINETE DO VEREADOR RENATO.

Valor Tola! dos Serviços - RSUO.OO

TRlBUfO^.^Ü Oiiirus TrlbuCos (RS)
yçSTi

INSS (11$) IR (RS)

ICMS (lUi]1Pl (RS)

Outriis Retwçói'» (R^)CSIX (RS)

COITNS (RS)

lOF(RS)

PIS (RS)

CIDK(RS)■  —■ ^ .

^r;:CS.OH.V.HOS,CO.BCÇ.OO.C«.»^,P™
Opcravno

Som Lançamonlos de Maieriais/Equipamentos
Sitiiaçrio du Nolii Fiscal

Simples Nacional
All<|nola (%) Base (le Cálc. (RS)

0,0000

IWiUWWf « w . —. •- •

Dedução de Mutci lals

VAT

/F.quipamcntos
Não

Local do Surviço
Denlro do Município

Vir. Total das DcduçOes (R$)
0.00

Responsável pelo imposto
Prestador dos Serviços

Vir. Total Retido (RS)
0.00

vir. doISSCRS)
0.00

.ÓR ÍÍOT3IPO PÁ NOTA - R$

%1rémoç.r.^oestsré^s^
PROCON Primevers do Lesle-MT. Rua Lononna,

frv.
1307-4257-7787

"os serviços Valoj



.03.W5/2021

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: () - http://www.Cüiaba.mt.gov.br/

.1]

NOTA

Série do Oocumento

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica - NFS-e

Fonseca e Gomes Ltda ME
Hotel D'Luca

Avenida Historiador Rubens de Mendonça. 104 - Baú
CEP 78008-000 - Fone (65) 3046-7200 ■ Cuiabá - MT
contato@boteldluca.com.br .
Inscrição Municipal 80294 • CPF/CNPJ 37.441.466/0001-32

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município

Gata de Compolônda da NFS-e

03/05/2021

Data de Emissão da NFS-e

03/05/2021 08:52:20

Código do Verificação de Autenticidade

B9 47 6E

Número do RPS Serie do RPS
Data do Emissão do RPS

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: büRsiaonllnecba.lssnetaDJÍDSi£Pmtl7r/Çt«'gbq^

Número da Nota Fiscal

30962

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF

030.215.699-27

inscrição Municipal

Endereço

AV. SÃO JOÃO, 992

Razão Social

RENATO COZANELU JÚNIOR
ComplementoNúmero

730

CEP

78850-000

Cidade / UF

Primavera do Leste / MT

Teletone

(66)9996-7475

Bairro

JD. RIVA
e-mall

Local dos Serviços

Cuiabá - Mato Grosso

Descrição dos Serviços

DESPESA COM HOSPEDAGEM

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município

5510801 - Í5510-8/01] Hotéis

Valor Total dos Serviços
R$ 180,00

Desconto Incondldonado

R$ 0.00

Deduções Base Cálculo

R$ 0,00

Alíquota

5,00

Base de Cálculo

R$ 180,00

Item da LC116/2(KI3

901

Total do ISSQN

R$ 9.00

Cód, Nacional Atividade Econômica

5510801 ̂
Desconto CondkáonadoISSQN Relido

Não R$ 0.00

Rptenrní»«4 do impostos

PIS

R$ 0.00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0.00

Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0.00

Valor Líquido d?i Nota Fiscal
R$ 180,00

Informações Complementares —-———-—pEBT

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros. 567 - Bairro Bandeirantes CtP.
78010-020 Fone:151 e (65)3613-8500- PROCON MUNICIPAL-FONE:3641-8325



ANEXO 02



SUDESTE MATO-GROSSENSE ■ Total Nota:(R$ 740.00) (s8>ecento. e quarenta realQ.

tado. aiente;3316S7-RENATO COZANEIU JÚNIOR, Regilo;

DATA DE RECEBIMENTO identificação E ASSINATURA DO RECEBEDOR

l^r;Nr-e-:-

N. 1.172

SÉRIE 1

• < Pneu/ândia

Você pode confiar.

PNEULANDIA COMERCIAL LTDA-PVA

RSAO PAULO N.450

Bairro PARQUE INDUSTRIAL,PRIMAVERA DO LESTE, MT
FopR- ífifil 3498-7003, CEP:78850000 i

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiicai Eletrônica

a0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NS 1.172

SÉRIE 1
FOLHA 1/1

TmOS^SBeO «.oo 2486 55001000 00117212455^
Consulta de autenticidade no porta) nacional da NF-e www.nfe.íatenda.gov.br/pori
ou no site da Sefai Autoriiadora

"nDA S.ST.A CONTRIBUINTE substituído ESTADUAL
INSCRIÇÃO ESTADUAL

138388431
destinatário/remetente
NOME/RAZÃO SOCIAL

RENATO COZANELÜ JÚNIOR

^""TrUA ALASCA N. 330
município "

PRIMAVERA DO LESTE

FATURA/DUPLICATA

INSC. ESTADUAL 00 SUB

FONE/FAX

(66) 99979-9

''"%Ti21qS27S^^
.536.085/0024-86

DATA DA EMISSÃO
04-05-2021

DATA DA ENTRADA/SAlC
04-05-2021

HORA DA SaIdA

RAZAO SOCIAL

'endereço

aUANTIDADE

2,00

ST. TRIBUTÁRIO

CNPJ/CPF
030.215.699-27

CEP
78.850-000BAIRRO/DISTRITO _ ,

JARDIM AMÉRICA
INSCRIÇÃO ESlAUUftt. 15:41:42

019

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
740,1

VALOR 001CMS ST
BASE OE CÃLCULO 00ICM5 ST

VALOR 00 1CMS

'.VÂLORVALOR 00 IPI
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASDESCONTO

VALOR 00 SEGURO

CNPJ/CPf

ínscriçAo ESTAOUAL

PLACA 00 VeIcULUCOOIGO ANTTFRETE POR CONTA

1 - Dest/Rem
MUNlCfPIO

PESO LIQUIDO
PESO BRLTTO

16,280NUMERO 16,2800 KgMARCA

VLFI.IPIV. ICMS

0,00

BCICMS

-:cSTLíWO.R"NCM/SH
740,00370,0000

rái ruLQ DE IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO 00 ICMS

VALOR DO FRETE
u,ul; ' X

transportador/volumes transportados

DADOS p05 PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD PROD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

Wqi4638[pNEUja5/_65R14S_P_T_0^^^^^

r/t,irinQttO ISSQN
inscrição MUNICIPAL

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS
0,00

BASE DE CAlCUlO OE ISSQN

DADOS ADICIONAIS
- -'.-i juTiftidè

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES,

OSl Origem: 4236324

0,00

VALOR 00ISSON

' reservado ao Fisçqrí
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RECEBEMOS DE AUTO BATERIAS GAÚCHA LTDA . EPP OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

049162

SÉRIE; 1

AUTO BATERIAS GAÚCHA

Auto Baterias Gaúcha

0**66 3498 1601

AUTO BATERIAS GAÚCHA L

AVENIDA CUIABA, 95 - CENTRO

78850-000 • PRIMAVERA DO

LESTE - MT

DANFE
lüXILI/í

ISCAL

!1CA

0

DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

Saída: O

Entrada: I

N": 049162

SÉRIE; 1
FOLHA: 1 de 1

CHAVE DE ACESSO DA KF-E

5121.0511.0305.0400.0170.5500.1000.0491.6210.0147.4869

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PRÜD SUB.TRIB

PROTOCOLO DE AITTORIZAÇAO DE USO

151210028738439-08/05/2021 10:44
IN.SCRIÇAO E.STADUAL

133755720

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBl.T CNPJ

11.030.504/0001-70

Destinalário/Remeienle
NOM&RAZAO SOCIAL

RENATO COZANELLI JÚNIOR
CNPJ/CPF

030.215.699-27

DATA DE EMISSÃO

08/05/2021

ENDEREÇO

RUA ALASKA. 330
BAIRRO

JARDIM AMÉRICA

CEP

78850-000

DATA ENT7.SAÍDA

08/05/2021

MUNICÍPIO

PRIMAVERA DO LESTE

FONE/FAX

66999799019

UF

MT

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

10:43:48

Parcela 01 Parecia 02 Parcela 03 Parcela 04 Parcela 0,S Parcela 06 Parcela 07 Parcela OS Parcela 09 Parcela 10 Parcela 11 Parcela 12 Parcela I.I

NF004RI6:4)lrt)l

0«A)í;/2021

2SU.Ü0
-

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
BA.SE DE CALCLLO DO ICMS ST.

0,00
VALOR DO ICMS SUBSnTLTÇÃO 11 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 i 380.00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEOLIRO

0,00

DESCONTO

100,00

OUTROS DESPESAS ACE.SSORIAIS

0,00

VALORDOIPI |vALORTOTALUANOTA
0.001 280.00

TransportadorA/oluines Transportados
RAZAO .SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

ENDEREÇO MUNICÍPIO U7 INSCRIÇÃO E.STADUAL

QUANTIDADE

1
NUMERO

O

PESO BRUTO

14,000

PESO LÍQUIDO

14,000
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS NCM/Sii V.UNITÃRiO B.CALC.ICMS

2604 PIONEIRO FREE 60AH F60D 85071090 060 5403 UN 1.00 380.00 380.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Dadü.s Adicionais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARFIS

REF DOCS /PD0083849

060 - NACIONAL - ICMS COBRADO ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

PROCON-MT, AV HIST.R.MENDONCA. (AV DO CPA) S/NPROCON-MT, AV HIST.R.MENDONCA, (AV
DO CPA) S/N - BAIRRO BAU, CEP 78045-100 CUIASA-MT FONE 151

25

TOTAL APROXIMADO DE TRIBUTOS FEDERAIS: R$26.04, ESTADUAIS E MUNICIPAIS: R$21,00,
REFERENTE A 16,80% DO VALOR DO DOCUMENTO

RESERVADO AO FISCO

Desenvolvido por Amazônia Sistemas LTDA. Telefone para coiitalo (0**66) 3498-6300. Site wv.-v,-.amazoniasislemas.vom.br. E-Mail t:ontaia@anmzoniasi.slemas.voin.br
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-  r ~rfT»F

Fons (!)B£) 3458-9851 _, . . •
k-cuiiènto fiüx, da Hota Fiscal de Consumdor El«tronica^^^_

m m VI w vi jte.
vJim ElfiHDlBKO \vy \
gllilOHl EíftHülBico lU 12,11 L iUi J
Dwe, uídi de itens ud
vslor total (Ríl ^oo 00
Valor aPfiOf t;5) víIlOF PObG (f!8)
FOFhS OE rM'.r'!ÍniiÓ : -jj,(] OQ.
V134 CEBilü - íílFP''! ■ o]i3i)'

cons-jite pela Chavô de Acesso ei

mmm „' ̂r-
Si

•  4.. r'^-rai 9v if 44 'IF 4i''j / Btíduai ilti 25.00

n K - l milHlOÍ Ofi SIL'/h;FOHÍ) -■
iiSi-o- í„ rBnsbò. i manque. 51n vEncIni: Mí272?.mn vfnc^in ^
IfInOoíiU 4 nUn,ue: S!C tt SiVO.SSC AcFi»: ■ ^

Èíisair toanss n 5E7 Bí;r;» ' }
•■•i'-''a-'v! cif Id, 151 ou tcÉiJ 3a.v-2.ÜO
itos..ta.s-is>^t;.35:i9 """r'"«íiis;s.br

SelfPdy ^
posro CPM 6H
Í14-3e52?.ai0157
ov BEi.O HOSIZOHTE 2S2ü
PklHAVtRA DO LESTE - fll

VlSft ÊLECTROtí
AbeOBS*"**"""*
10/05/2021 1P-.51
VALOR: RS X00.0O

KSU: 000323090 2U293
T£R«; 52683W»!

Vlft CLIENTE
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i.r t i-fíf .f'''
•, i-

■  ■ ^UCO PERPITOLA

-líPJ j'' o- o'ôCõ4-l'ô I^Al-JiML-AüCPAiXjM BO^ClO
LTDA

.V "/-Ví-Nir"-'• JBtrít» üL" MtNDOWí-A •J3'3Í)SSÍ', .Min
" aRDIM .LlMACAO - CUiABA - Ml /8050-2o0 ' E.

0Cm944Ü-{-0

rociji í'! íMfcQl» PiSÜt-.díí «.C^iSI-WOHfUíT^OiattA
lé C-d. Deçcílçáo Qltl Un - Vlümt- . VI Total

'surc íjABoacAEa C/ Água . ,
UN X in 50 13,50

..V a OTAL DÊ ITENS 001
V.i- i-R TOTAL RS 13.50

. vIA DF P.AGAMBNTO vslor Pago
'■•• .eiro
;.cof<&

CdusmIíç ptia Cliavf (Jt Acesso em, -
http AW.vv Sfrfd2 (I« gov •COn£^}ndlt!(-'r

«.>21 Cir.O" •: "-■ÜO n4:n !ijü'?ogi4 ryl6 4Ütl9

T>i . . . «
UDríS!>tinoft CPF"*

U30 Wtí Bàâ-27
COKSUnSOQR padrao
i;rr í n»^wiJ2S

líliaUCl
.ÜJ)6'?Ó4l,'3;V3 36

>-i'otúcolo ile AvUofiZHÇio.
lór4iUl6266eiã4

Dfita de AutOiIldÇSO
1im5í2(«1 lS:23-52

s.

-ÍSíBr.

PROCON'MT - Rüá baliasar Na/arros Õ67 Baifo
Bandeajnles - Cuiaba/MT - F:.(ié 361'i íUW

OaRiGADO "clA PKEFÉRlrNí-iA. VÚL i t; SEMPRciMOS'
O^.iXtJiOiyDAIBCODJBOor-BútiíüjírBTAD

Tributos ^ • Tuidl t.5
Federai,RS 4 £S%flad.jal RS ü.OÍ> MiiricpailS .^^O

•  . • • disar-Swíwfl*»,*!'

\

Mdiqo Descrição.3C[)u323 14533 BlíHHHfi REUl
Snmii 'ti
Bidc total je
'.'a br íotai
Valor a Paoar (R$)
FCRHfl DÊ PflGiiHEHlO

ttâfi-- -ÜM
"2 m

31 312 L

vTÍlnir"viTtei
5 ÜO 10.00
3;eíia 110.04

m'o4
12804

vblor Pttoo m
150 00
2196

Iroco ^

Data íe autonz8ç80; 11/05/ílzi n.".^ ,,

Sfa ■
iritatos Ç;'íí|^Í,'ta;í[iiiaU ""Í'69®4
mÍoÍ; H«tá« j» ",EnSnf'm6ee.231 aEncFin:
Sanieirantes. Cuiaba-lll. CEF nn

-  KM.hnx.coi.iríSsVeMr-^fiutoSystei 3.2.6.75

AN''.:aR CENTRii rv^STE RaTACIONÃNíENTOS LTDA
2í. T ? ! . Si'i3/'lUUl-r^A '•-
íè.t - liSJ 7-4040' - í-Jíí;cQN - l-U - 3613-81. '

RECIBO .rH-íVISCiKIt» DB
ll/('b/2ü:;-l 14;22;17'
VEI-SAOi aíOl - • . 6'ERÍÇ:14
RP.-l; CiUu. Ejü?.511.475

ICOS

•  vt roRTADüR

I-'E :.)0 .•41.i-iVli.;0; crJARDA E ESTAClONAl-lENTü DE

VAlaOR TOTí\r.,:
N. IDENTÍPTiXACAO MüV

R$ 9,00
2. 100.056.565

AS INEüHMACOEtí CDHTTDA NESTE RECIBO
: ^ r»" C-H.tTEP. VKPuAE-ElPA HRPAS.SADAS

PELO •|'rTi'ijy< DO IX)!5Dl-IEbri'Q ':AS0 informado i
RECIBO DE PAGAMENTO •

D.j-.-iuitó it, . .2105056565 PatiorOl --
"

Entr.4.i.i. . . . : fí/OS/^Oai" ^2:34:00
IVntunal. . . ' . * -
Pfinnaiaenc) a: 01; 48:17 horas. • •
Vai id,-ulí! . . .12/05/2021 09:34:00

•  - PACiAMEHTOS

-  Tôiiii . Operador
;J2:17 APÍ-l ATM

•  REDÉ
VISA E1.Ki;TRdÜ ■ L

Oi 1655019 VALUR: 9,00
FSTAr; i-V J659540 ÁNCAR CENTRO OESTE EST
CNPJ/CPF: 22. .í3l . tí OV/OUul-94
11. 05. 21 • 15 : 22; 05 TERM: PvÒ8l4o'?/ll 0653
"ARTAO; xxxxxxxxsxxxODVl ' '

'T0RJ2ACA0:. 155j25 " • ^
*-BU).5r,-;'99Fa.lD83DA2

•RANSÀCAO aprovada PELO EMISSOR '
(SiTeí)--

Paqam-jr.r,
11/05 14

COMtPúV■

Çál

ir

o

D0C.FI5CAL EGUíVA!,Ff!TE IN RFB 1.731 '
CüflOBCsiofiâr"Ia Poln lIo Oo^ts
CNPJ; 19.521.322 .•ÜUÜ1-Ü4
OFE .N. :KUNT50g2fí!F9 PLACA:QQ/0G57
P4 Stü. A. Levenjer aR163 KM:302+000 -

Nor-te

rrMijr^r?' ÍI;5j;31 Üper.Jg^VTa:03DJNHtlRO GAr:ü1
íí$4. IIJ(Eíilr:R$4,10 Iroco;R$ü.OO)
% Estiín.fribuTüs, i8,24?b - Fonte IBPT
Para Incluir placa e CPF/CNPJ no DFE "
acesse o portal sin ate 7 dias.
httpj//dfe. íütâuüOtíbtB.cüííi.br

Sul

DOC.FISCAL EQUIVALENTE IN RFB 1 .731
Concessionária Rota do Oeste
CNPJ:19.521.322/0ÜÜ1-Ü4
OFE N. :L3S729g2K3PH PLACA;QQZ0G57
PA Stü. A. Leverger BR153 KM:302+000 -

1

11,05.2021 16:dd;44 0per.l6247-Via:07
DINHEIRO C,AT:01 " "
R$4.1Ü(Entr:R$4.10 TrDCo:R$Ü.OO)
% Estim.Tributos, 18,24^ - Fo te IBPT
Para incluir placa e CPF/CNPJ no DFE
acesse o portal ein ate 7 dias.
http;//dfe.rotadooeste.com.br
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worro d3 Mbss Cqpcss.
-upi- 13 858.125/0001-07 Praca:02
Cata:WÍ5/® Hora;09;37:04 Cabine:5S
Arrecadador:1201

CA? ?™R$|oSlnlie1ro .Placa:QBS4668
IRIBUTOS IliCÍDENTES; 16,24%
eOA VIAGEM

pÃRÃ'"EMmR'Õ'DOC. FISCAL EQUIVALENTE
acesse nosso portal1-:TTPS:\\M0RR0DAMESA.PC^RTALGDEX0H.B^
rnwcnPMF RFR IN 1.768/17 E INFORME O LUU.07603001170005222903231620913024
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prer^ti^ ,

l-UflIlifiCAO --ia V.A.CUtMIE

CWJ. nüir.t.9b.'a(j-üoei;. K> - •'
HOMI. liAHKil
M COKtl) Ai rCHl. K,-|i
PRIH/.IARA íin irsrr hi
WJ01241H6Süüeil /- POi;: U2àOW29
riinfinHARTíi- oo%
Uic .002917 16..1Ü..21

NRO (RAHS PKEHHIA!
Ll'í •

fChIOS •.OUMül.AliüSi
SAI liO AIlIAI t

I2!áf

OUDZeábOiyKq
Oíí- -

• '■'lísb
VüLc .'ia no
Pfli ul» j3 Pruíuii • »

i/oiisulte o rtroulancnto '.-ou, -n no sitt
«wiip.br,coB.6r/'petf ( 'jrssfii .....a

Vote atiíuiuiou
Seu saldo dtuai •LutSJ

'  iCo(s)

PKIKOÜRAS UrSÍKJWiaiuN,i S A
RUA CORRCA UASiHJES 2SÒ

RTO Df JAHni;l) / PJ
r

POS-TO BARRL CENTRO
D E CERUm & CIA LIDA

CNPJ- 02.896.716/0002-25 - lE: 132911442
AV PORTO ALEGRE, 876 - CENTRO

PRIMAVERA DO LESTE. MT
Fone: (66)3498-3777 ,

Documsfilo Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica
ÁREA DE MENSAGEM FISCAL

#  CÓDIGO DESCRIÇÃO .
QTO UN VL.UNIT

'Í""l""EfANOL ' • '

Qtde. Total de Itens
Valor Total R$
Descontos RS
Acréscimos RS
Valor a Pagar RS ■,
FORMA DE PAGAMENTO VALOR PA^Ç^RÍ,
.pmteko JW

.  . - Consulte peta chave de acesso em .í.>.ilwtittp://www.sefaz.nit.gov.br/nfce/consullanrce •
5121 0502 8967 1600 0225 6500 2001 0090 7518 276^2423_,

CONSUMIDOR CPF: 030.215.609-27
VENDA A CONSUMIDOR

.4.30.Q

BíMrfMí.® NFC-e n" 001.009.075
Série 002

16/05/2021 11;36;50
Via Consumidor

Protocolo de autorização.
151210170466368

Data de autorlzaçao:
16/05/2021 11:37:00

Trtoulos Incidentes (Lei Federal 12.741/2012). RS 38.45
'""'TRÍB APRÓX.Vrs' 13.45 (FÉD), RS 25,00 (EST). RS 0.00

(MUN) - Fonte: IBPT/empre - B95EF4
PLACA KM O
MEDIA 0.00

PROCON-MT.Av.Rubetis de Mendonca(Av do CPA).917 Araes.
Ed.Execulive Center.78008-000.Fone:151 ou 3613-6500

(0)1993-2021 xpert v3.5 - xpert com.br
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POSTO BARRIL CEhrTRO

D E CERUTTI & CIA LIDA

CNPJ: 02.896,716/0002-25-lE: 132911442
AV PORTO ALEGRE. 876 - CENTRO

•  PRIMAVERA DO LESTE, MT
Fone. (66)34 98-37 7 7

Dociinientú Au*/l/aí da No(a Fiscal de Consumidor Eleírônica

ÁREA DE MENSAGEM FISCAL

#  CÕDIGO DESCRlÇAÚ

QID UN VL.UNIT

1  1 ETANOL

41&P0...UT .4.§P.Q

Qtcle. Total de Itens ''
Valor Total RS 187,02
Descontos RS 0.00
Acréscimos RS O 00
Valor d Pagar RS ^87,02
FORÍVIA DE PAGAMENTO VALOR PAGO RS

Dinheiro 0^02
Cartão de Credilo ."'87.00

Consulte pela chave de acesso ern " -
Iittp://www,seraz.int,gov.lii7iirce/consultanfce

5121 0502 80C7 1600 0225 6500 2001 011-1 3314 7814 7683

CONSUMIDOR CPF: 030.215.699-27
VENDA A CONSÜMDOR

NFC-e n" 001.011.433 í"

Série 002
23/05/2021 17:28:37
Via Consumidor

Protocolo de autorizaçáo'.
I612iai7998012d

□ate de auiorlzac&o:
23/05/2021 I7;20:d2

Tributos Incidentes (Lei Federal 12.741/2012). R$ 36,47
'trib^àprox.Vrs-13^09 rFED),'RS

(MÜN) - Fonte. IBPT/empre - B95EF4

PLACA KM O
MEDIA 0,00

PROCON-MT Av.Rubens de Mendonca(Av.do CPA),917 Araes.
Ed.Eiecutive Center,78008-000.Fone; 151 ou 3613-8500

(c)1993-2021 xpert v3 5 - *pert.com.br y

prernir^
1'üHll/ACAU - Ia V1A-LSÍAOUIC1H£MIO

OülOlZ-ílllbSWOl / HÜSsOZSOlíAíU
rUtIiMiW.klO: OüUó
L>ul.-0ü2Ss0 2;,'UU.Zl ltí.2Ü

fiKO IKAMS PKt.nMlA: OOUZtHbiWsO
VAl.OR IJA IKAmíACítOi 752,13
POHrtiS l lütKAnOS; "U

Vucc I/OIlICi^ liU
Pçli übrat, Pftrnuaiai U r.

Consulte o regulasenlo completo no site
«ww.tir.coB.tír/petrübrasoremia

Ket^'u ue limite ap i losUdilb/
Voce acuiulou iSO iioiitota)

Seu saldo atual e Sàé poiitolsf

Sicredí
l-cniu liAKKil

02.b<Jl).ÍHi,'0002-25
Pi luiuverri do Lestí - HÍZi'r05,vl - Í8:2f->1

R$ 18Í.O0
VISA AUf: r-il/f-s
PA7UAVE/VISA CV:U^OOO^óS•^ U
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NFC-e_

FÁBIO BAUNGART

FABiO BaUNGART - ME
C.mPJ 01.4e'?,0?2/OOÜ1-78 lE: 131711113
BR S.N .■ ONA RURAL - SANTO ANTONIO DO
LEVEííGfHí • MT 7fi1SG-DC'D

W" '"'t- I .SC41. UE COUSüMICO» KLflROHtCA
Cídtyü D-.:i.íaü Qtde Úndr" Vlr/unit_Vlr.To^^

úijyjld uiVr.i<l.;v.'d

Qtile. Itens

V.ilüi Tüt.il RS
FvjmHl; d; P.-iy.imenlo
{•::iÍiC'«'

Toltil P.íyn RS

1.Ü0 UN 36.00 36.00

001

36,00
Valor Pago RS

36.00
36,00

CütiSiiUa pela chave de acesso em
mip /.w.-Av.sefa? pU gav hrMfce/consiiUanfce

n-bül '^Id oi 78 fa üUü ^OOC 0766 6810 3156 3153
('Orí^k.dvthjOR NAil' 'UíNfir lO.ADO

NF!'..; ^00760(30 Sene 001 Etrii5são T57Ó5/2Ü2Í 18:46 Oí
PfíA.>;Ciid -ic- Aolüt:iaç3o 151210182591905
l}>!ri'Hcfj de Autcr.zacão 25/05/2021 18'46;08

íS:ííS-S:--5

lí

fi L ffiSÜEiRft Ofl SíLVh KE CHPJ 21,Sri8.598/i]ü01;54 jj
SEHfiÜílfi fi ílUQ FÜHlflSR, 1400, CEHIRB. Cdnpo Verde. HT„ (,BB) 3419.-14

Do»T!j íwiliar aa Hota Fiscal de Ccnsunidor Eletrônica;
Ttdè ÜHViünit VI .Total

• 7 OD7
Codigo Oeacricáo . . '
1f,4 - CBPPUCIIIO KÍiKfiCCmO 18
701 SfllGfiOO EliRüLflDIHIIQ OE
Qtde total de itens
Valor total (PS)
FQPHd DE PflOAKEKIO
OlIlHEifiO

Consulte pela Chave de Acesso ei;
liltp://eifii sefs/ üt gov Dr/nfce/consuitanfce

^  5121 0521 501)8 'jk' 0154 CSOÜ IDIIU 8Ú23 8611 7809 9381
"^ONSlliltOOR - CPF U3U 215.699-2?

-  HFC-e üli0602386 Serie ÜOl )íj/05/2ü21 08:22:19
Protocolo de aiitorizacao: 15121U181615313
Data de autorizacao: 25/05/2021 òhtl:21

' 2
15 00

\ni

-t
' '.V ^ "Wm.

Tributos apro:<i(iados: Ri Ü.G3 (4.20ÍJ Federal,
duâl- RR 0 ou (ü 0(jv) HoiMCipâl - Fonte; IBPI - tlí 42Cfl6E ÔPEMDDH./i HilLLlíUDRRfilRHE IlOBRE DOS S&IIIÜS." .

Toloií Incíclbfitesdei Federal 12.741/12) RS 7.63 , t^í^^-jiStíiaS - llfDl Poslos PflS 1.1.0,34 WIW. ÜnX.COI.bf
Vefctedoi 0001 - VENDEDOR PADRAO

Terniiiui 0002 - Operador^) SUELI
Mensagem.
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ANEXO 10



RECEBEMOS DE LESTE COMERCIO DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO, Ef
ÍS5;A0' nF«T/RPMF- RFNATO COZANELÜ JÚNIOR VALOR TOTAL: 189,23 >

NF-e

N" 000.035.470

SÉRIE 1
UATA UO RECtfBIMIlNiO IDENIIficaçAo e assimatiiha do beceiieoou-

LESTE COMERCIO DE PETROLEO E DERIVADOS
LIDA

ROD BR 070. SN ■ ZONA RURAL

CEP 78.000-000 - POXOREO - MT

Fone {OSSlS^OT-ISeO

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA □
N° 000.035.470

SÉRIE 1
Página 1 de 1

CONTfiOlC 00 FISCO

CHAVC OF ACESSO

5121 0515 5017 1500 0103 5500 1000 0354 7010 0103 4430

Consulta da autenlicidade no portal nacional da NF.-e.
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autonzadora.

MAJUBEZA OA OPCBAÇAO

VENDA SEM ECF - NOTA FISCAL ELETRÔNICA
inscricAoesiaoiial-

134544889

msc esT oosyesi trio: CNRJ

15.501.715/0001-03
pnotücoio DE autobizaçAo ue uso

151210033568631 28/05/2021 20:16:01

NOWEffíAZAO SOCIAL

RPNATD r.07ANF.LÜ JÚNIOR

CNPJfCPF

030,215.699-2"

CNOeRGÇO

RUA ALASCA. 330

Toaibuo/oistriio

1 JARDIM AMÉRICA
CÊP

78850000

MUNlClBIO

PRIMAVERA DO LESTE

fOUtlTAX ur

MT

INSCRIÇÃO eSTADUAL

ISENTO

OATA DC EWlSSAO

28/05/2021
DATA DE SAIOA / ENTRADA

28/05/2021
HOBA DE SaIOA

CALCULO DO IMPUS1 U

BASE OE CALCULO 00 ICAIS

0,00
VALOR 00 ICMS

0,00
BASE DE CALCULO 00 ICMS SUBST.

0,00
VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO.

0,00
VALOR to TAL COS PftOOUtOS

189,23

VALOR 00 FRETE

0,00
VALOR 00 SEGURO

0,00
DGSCOWTO

0,00
OUT OESR ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO ini.

0,00 189,23

RAZAO SOCIAL
FRÇTF. POR CONTA

9-SEM FRETE
CODIGOAUII PLACA 00 VEICULO IIF CNPJíCPF

ENoffeço
MUNICIFlO. Uf.

fl ÜANT IDADE. E&OÉCIÉ MARCA HUMERAÇAO PESOBRUTO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

03

tOO ANP

320102001

DESCniçAO 00 PROOUTOlSEHVlÇO

GASOLINA COMUM 71,90

COD NCM

27101259 060 5656 33,552 5,640 189,23 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFOKMAÇOESCOMPieMtNTAFtS

nOico: 02nBomba: 1 nTangue: 3 vEncInt: 1995377.000 vEncrin: 1995^10.551
TfiOulos «(xoAimuOos R$ 23.65 (12.50%) FtOeiDl. R$ 48.25 (25.50%) Fsladual. R$ 0.00 (0.00%) Mutuuipal
.FonlB:IBPr-MT 397927
FORMA DE PAGAMENTO:

DINHEIRO. 189,23
PROCON Ml - Rua Baltazar Navarrosn. 567. Bairro BanOeitanIes, Culatja-MI. CEP 78010 020 Tel. 151 ou (65)3613-2100

CRT-03

RESEKVAOOAOflSUO

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA - AuloSyslom 3.2.6.78 - www.linx.com.br



RECEBEMOS DE LESTE COMERCIO OE PETROLEO E DERIVADOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. Eí

ISSÃO; 28/05/2021 DEST/REME: RENATO COZANELLI JÚNIOR VALOR TOTAL: 125.89
NF-c

N° 000.035,472

SÉRIE 1

UAIADO KHCKKIM^mO IDENIIFICAÇAU E ASSINAIUKA Uü HbCkllEDOX

MATUHEZA DAOPERAÇiO

VENDA SEfvl ECF - NOTA FISCAL ELETRÔNICA

iJlSCFllçAnESIAOlIAI

134544889

INSC FST OOSUBS7 TRIti CNRJ

15.501.715/0001-03

fKOIÜCOlOUL AUIüRIÍAÇAO 1)6 USO

151210033568964 28/05/2021 20:18:04

LESTE COMERCIO DE PETROLEO E DERIVADOS

LIDA

ROD BR 070, SN - ZONA RURAI.

CEP /8.800-000 - POXOREO - MT

Fone (066)3'197-166Q

DANFE
:iLIAR

TRÓN

□

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

1 - saída

N° 000.035.472

SÉRIE 1
Página 1 dc 1

CONTfíOLEDO FISCO

CHAVE OE ACESSO

5121 0515 5017 1500 0103 5500 '1000 0354 7210 0103 4450

Consulta da autenticidade no portal nacional da NF-e.
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

DESTINATÁRIO I REMETENTE

XOMEmAZAO SOCIAL

RENATO COZANELLI JÚNIOR

CNPj/CPr

030.215.699-27

DATA DE EMISSAO.

28/05/2021
CNoewEço

RUA ALASCA, 330
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM AMÉRICA

CEP

78850000

DATA DC SAÍDA) ENTRADA

28/05/2021

xturuciPiO

PRIMAVERA DO LESTE

FONE/FAX

MT
IlISCRiÇAO ESTADUAL.

ISENTO
NORA DE SaIda.

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE 06 CALCULO 00 ICUS

0,00
VALOR 00 ICMS

0,00
BASE DE CALCULO 00 ICMS SUBSI.

0,00
VALOH 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

125,89
VA^OH ÜO FHC7C

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUT OESP ACESSÓRIAS

0,00
VALOR 00 IPI

0,00
VALOR TOTAL OA NOTA

125,89

TRANSPORTADOS / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÁQSOCIAl FRETE POR CONTA

9-SEM FRETE

COOIGO anit PLACA DO VEÍCULO UF CNPJICPF

GNOGREÇO município UF. INSCRIÇÃO ESTADUAL:

GUANTIDAOS KSPÊCiC MARCA iiumeraçAo PESO BRUTO PESOllOUlOO.

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
übSCHIçAo DO PnoOilTO/SERVIÇO V IKIHUIOS OUANTIUAUE

810101002 ETANOl. Z-I.OS 22071090 29.692 4.2'10 125,89 0.00 0.00 0.00

DADOS ADICIONAIS
INFOHMAÇOfeS COMIH I-Mf NIARFK KFSFRVAOU AOHSCO

nüico: 03 nDomba: 2 iiTunnue A vEucIm: 3A90820.869vCrcriri: 3490055.561
TiimilosapioFimaUos: R$ S 31 (6 60%) FüUwaI. R$ 15 74 (1? 50%) Eslnduai, i?$ 0 00 (0 00%) Munidpal
- Fonte: lOPT - MT 397927

FORMA DE PAGAMENTO

DINHF.IRO- 125,89
PROCON MT. Nua BallaFnr Navanns a. 567 Bairro BandairanlOS, Cuinba-MI. C.EP /0U1O4}2a lei 151 ou (65)3613-2100

CRT-03
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PROTOCOLO

Gab. Deputado Gilberto Cattani

Recebi em: e3 3" / OS/ 3-1

HoraH'^:OONQme: "3dScXvu.XX

Primavera do Leste — MT/ 24 de maio 2021.

Ofício 0030/2021- GV - RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual

Gilberto Cattani (PSL)

Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso

URGENTE!

ASSUNTO: Construção de um Hospital Regional em Primavera do Leste-MT

Cumprimentando-0 cordialmente em atitude respeitosa, venho
diante a Vossa Excelência, que indique ao Governador do Estado de Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a
necessidade de viabilização de recursos para a construção do Hospital
Regional em Primavera do Leste, que venha atender aos municípios do
Polo da Região Sudoeste do Estado de Mato Grosso.

Na certeza da atenção que por certo Vossa Excelência dará,
ensejo-lhe protestos de estima consideração e distinto apreço.

Atenciosamente.

-«../VvO
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//.. CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Justificativa: A presente proposição tem como escopo indicar ao Excelentíssimo Sr

-  n Figueiredo, Secretario de Estado de Saúde, a necessidade de
Sív^rdí/er'"' con^fução e implantação de um Hospital Regional eranmavera do Leste, assunto ja levantado em outros momentos e com diversos
representantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos, responde pelos

routo^raH''®'^ municípios circunvizinhos
atend^^s rnm do Estado, Em 2020, foram cerca de 147 milatendidos. Como e do conhecimento de Vossa Excelência, os repasses de recursos

peirffiGE®êS2n®°'''°fít ° "dmero de habitantes, estimadopeio IBGE, em 2020, em 63.092, déficit de mais de 50%
o Município de Primavera do Leste - MT já possui local para a construção do mesmo -
dSSo nerV"fT'°"a^ de aproximadamente 4 (quatro) mil metros quadrados

LegtslSva ® dL Casa
Alguns fatores são norteadores da urgência no referido pleito. Distância e aumento do

acOTetTdoXnird^f^"' '"^dmento e maiores complicações no quadro clínico,
H  implicações sociais para os enfermos e seus

RZdonLb! proximidade com algum Hospital Regional, temos o deRondonopohs e o de Cmabá, mantendo o fator distância como sendo um agravante
justamente pelas dificuldades de acesso as referências em saúde, e estas já se encontram

miScSÍr "í® ^oustruído o equipamento público hospitalar, todos osmumcipios que integram a Região da Grande Primavera - Paranatinga, Novo São

NovaTrâ rr pf®' ^*dnio do Leste,®®''®^dia e Planalto da Serra - serão beneficiados por atendimentos com maior
Zl f aumentando o número de leitos, proporcionando uma rede de saúdequalificada para o povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera
o Leste esta relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando,

assim, na necessidade de uma mtegração regional para o desenvolvimento de cada uma
das cidades envolvidas, no contexto da saúde, qualidade de vida e economia O
mumcipio de Primavera do Leste já é visto, atualmente, como referência regional e
presta o atendimento de média complexidade em sua unidade de saúde. Esta é uma
reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais, pois

crescente demanda, necessidade de melhoria no atendimento ao
adao com serviços mais adequados e na estrutura aos servidores da Saúde. Pelos

argumentos acima, conto com a aprovação da presente proposi^ra.

RENATO CO^NELLI
)  VEREADOR
/  (DEM)

®rf©s®ü©a®<í>©A.®u©A®+@{®5©a®^©0®5©T®+©v®u©se®!í)©af®ü©af®r/@af®j©5e©^i,yAgdoÀ-i Wo §-p©v® |©i®-' ©



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Primavera do Leste — MT/ 24 de maio 2021.

Ofício 031/2021- GV - RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual

Max Russi (PSB)

Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso

URGENTE!

ASSTINTO: rnnr^-T'- '''' Regi"""'' P^ninvera do l.este-MT

Cumprimentando-0 cordialmente em atitude respeitosa venho
diante a Vossa Excelência, que indique ao Governador do Estado de Ma o
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com copia Excel®"°
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretario de Estado de Saúde a
necessidade de viabilização de recursos para a construção do Hospital
Regional em Primavera do Leste, que venha atender aos municípios do
Polo da Região Sudoeste do Estado de Mato Grosso.

Na certeza da atenção que por certo Vossa Excelência dara,
ensejo-lhe protestos de estima consideração e distinto apreço.

Atenciosamente.

RooeUüo



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Justificativa: A presente proposição tem como escopo indicar ao Excelentíssimo Sr.
Mamo Mendes, Governador de Estado do Mato Grosso, com cópia ao Excelentíssimo
Sr Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a necessidade de
viabilização de recursos para construção e implantação de ura Hospital Regional em
Primavera do Leste, assunto já levantado em outros momentos e com diversos
representantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos, responde pelos
custos de um crescente excedente de pacientes oriundos dos municípios circunvizinhos
e outras cidades da região Sudeste do Estado. Em 2020, foram cerca de 147 mil
atendidos. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os repasses de recursos
federais pré-estabelecidos levam em consideração o número de habitantes, estimado
pelo IBGE, em 2020, em 63.092, déficit de mais de 50%.
O Município de Primavera do Leste - MT já possui local para a construção do mesmo -
antecipação de área institucional de aproximadamente 4 (quatro) mil metros quadrados
-, destinado pela Prefeitura de Primavera do Leste, com a aprovação desta Casa
Legislativa.
Alguns fatores são norteadores da urgência no referido pleito. Distância e aumento do
tempo que onera o Estado, gera sofrimento e maiores complicações no quadro clínico,
acarretando fragilidades emocionais, implicações sociais para os enfermos e seus
familiares. Se considerarmos a proximidade com algum Hospital Regional, temos o de
Rondonopohs e o de Cuiabá, mantendo o fator distância como sendo um agravante,
justamente pelas dificuldades de acesso as referências em saúde, e estas já se encontram'
sobrecarregadas de demanda. Se construído o equipamento público hospitalar, todos os
municípios que integram a Região da Grande Primavera - Paranatinga, Novo São
Joaquim, Campo Verde, Poxoréu, Paredão, General Carneiro, Santo Antônio do Leste,
Nova Brasilândia e Planalto da Serra - serão beneficiados por atendimentos com maior
rapidez e conforto, aumentando o número de leitos, proporcionando uma rede de saúde
qualificada para o povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera
do Leste está relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando,
assim, na necessidade de uma integração regional para o desenvolvimento de cada uma
das cidades envolvidas, no contexto da saúde, qualidade de vida e economia. O
município de Primavera do Leste já é visto, atualmente, como referência regional e
presta o atendimento de média complexidade em sua unidade de saúde. Esta é uma
reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais, pois
v^ de encontro à crescente demanda, necessidade de melhoria no atendimento ao
cidadão com serviços mais adequados e na estrutura aos servidores da Saúde. Pelos
argumentos acima, conto com a aprovação da presente propositura.

RENATO COZANeSlI JUNIO
/  VEREADOR
y  (DEM)
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PROTOCOLO

Gab. Dep. Xuxu Dal Moilnr
Recebi: / OS /Jç^'

Hora:

Primavera do Leste — MT/ 24 de maio 2021.

Ofício 0029/2021- GV - RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual
EDERSON DAL MOLIN (XUXU DAL MOLIN)
Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso

URGENTE!

ASSUNTO: Construção de um Hospital Regional em Primavera do Leste-MT

Cumprimentando-0 cordialmente em atitude respeitosa, venho
diante a Vossa Excelência, que indique ao Governador do Estado de Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a
necessidade de viabilização de recursos para a construção do Hospital
Regional em Primavera do Leste, que venha atender aos municípios do
Polo da Região Sudoeste do Estado de Mato Grosso.

Na certeza da atenção que por certo Vossa Excelência dará,
ensejo-lhe protestos de estima consideração e distinto apreço.

Atenciosamente.

ATO COZANE>LLI
verMdor
(DEM)



/
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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Justificativa: A presente proposição tem como escopo indicar ao Excelentíssimo Sr.
Mauro Mendes, Governador de Estado do Mato Grosso, com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a necessidade de
viabilização de recursos para construção e implantação de um Hospital Regional em
Primavera do Leste, assunto já levantado em outros momentos e com diversos
representantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos, responde pelos
custos de um crescente excedente de pacientes oriundos dos municípios circunvizinhos
e outras cidades da região Sudeste do Estado. Em 2020, foram cerca de 147 mil
atendidos. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os repasses de recursos
federais pré-estabelecidos levam em consideração o número de habitantes, estimado
pelo IBGE, em 2020, em 63.092, déficit de mais de 50%.
O Município de Primavera do Leste - MT já possui local para a construção do mesmo -
antecipação de área institucional de aproximadamente 4 (quatro) mil metros quadrados
-, destinado pela Prefeitura de Primavera do Leste, com a aprovação desta Casa
Legislativa. . . « .
Alguns fatores são norteadores da urgência no referido pleito. Distância e aumento do
tempo que onera o Estado, gera sofrimento e maiores complicações no quadro clínico,
acarretando fragilidades emocionais, implicações sociais para os enfermos e seus
familiares. Se considerarmos a proximidade com algum Hospital Regional, temos o de
Rondonópolis e o de Cuiabá, mantendo o fator distância como sendo um agravante,
justamente pelas dificuldades de acesso as referências em saúde, e estas já se encontram
sobrecarregadas de demanda. Se construído o equipamento público hospitalar, todos os
municípios que integram a Região da Grande Primavera - Paranatinga, Novo São
Joaquim, Campo Verde, Poxoréu, Paredão, General Carneiro, Santo Antônio do Leste,
Nova Brasilândia e Planalto da Serra - serão beneficiados por atendimentos com maior
rapidez e conforto, aumentando o número de leitos, proporcionando uma rede de saúde
qualificada para o povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera
do Leste está relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando,
assim, na necessidade de uma integração regional para o desenvolvimento de cada uma
das cidades envolvidas, no contexto da saúde, qualidade de vida e economia. O
município de Primavera do Leste já é visto, atualmente, como referência regional e
presta o atendimento de média complexidade em sua unidade de saúde. Esta é unia
reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais, pois
vem de encontro à crescente demanda, necessidade de melhoria no atendimento ao
cidadão com serviços mais adequados e na estrutura aos servidores da Saúde. Pelos
argumentos acima, conto com a aprovação da presente propositura.

TO COZANELLI
VEREADOR



Estado de Mato Grosso

Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso
GABINETE DEPUTADA JANAINA RIVA

DEÇLARAQÃO

Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2021

Declaro para os devidos fins que o vereador Renato

Cozanelli Júnior do município de Salto do Céu, esteve no Gabinete da

Deputada Estadual Janaína Riva no dia 25 de maio de 2021, para tratar

de assuntos de interesse do município.

Atenciosamente,

ANA PONTELLI
ASSESSORA PARLAMENTAR



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Primavera do Leste — MT/ 24 de maio 2021.

Ofício 043/2021- GV - RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual
Janaína Riva (MDB)
Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso

URGENTE!

ASSUNTO: Construção de um Hospital Regional em Primavera do Leste-MT

Cumprimentando-o cordialmente em atitude respeitosa, venho
diante a Vossa Excelência, que indique ao Governador do Estado de Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a
necessidade de viabilização de recursos para a construção do Hospital
Regional em Primavera do Leste, que venha atender aos municípios do
Polo da Região Leste do Estado de Mato Grosso.

Na certeza da atenção que por certo Vossa Excelência dará,
ensejo-lhe protestos de estima consideração e distinto apreço.

Atenciosamente.

I RENATO Ç^ZANELLI
"^^READOR/

(DEM) ̂

JNIOR

l  Lecjislatii . fit: Mato Grosso

jGííb. Oaputada Janaina Riva

í Recebi em

!Ass.:



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

Justificativa: A presente proposição tem como escopo indicar ao
Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes, governador de Estado do Mato Grosso, com cópia
ao Excelentíssimo Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, secretário de Estado de Saúde, a
necessidade de viabilização de recursos para construção e implantação de um hospital
regional em Primavera do Leste, assunto já levantado em outros momentos e com
diversos representantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos,
responde pelos custos de um crescente excedente de pacientes oriundos dos mumcípios
circunvizinhos e outros da região. Em 2020, foram cerca de 147 mil atendimentos.
Como é do conhecimento de todos, os repasses levam em consideração o número de
habitantes, estimado pelo IBGE no ano passado em 63.092 pessoas, ou seja, déficit de
mais de 50%.

O Município de Primavera do Leste - MT já possui local para a construção do mesmo -
antecipação de área institucional de aproximadamente 4 (quatro) mil metros quadrados.
A Prefeitura de Primavera do Leste já destinou uma área para a construção do Hospital
Regional, com a aprovação desta Casa Legislativa, e alguns fatores são norteadores da
urgência no referido pleito. 1 Indicação - Estado de Mato Grosso Assembléia
Legislativa O fator da distância e tempo onera o Estado, gera sofrimento e maiores
complicações no quadro clínico acarretando fragilidades emocionais, implicações
sociais para os enfermos e para os familiares dos pacientes. Se considerarmos a
proximidade com algum Hospital Regional, temos o de Rondonópolis e Cuiabá, mais
ainda assim o fator distância continua sendo um agravante justamente pelas dificuldades
de acesso e a referência em saúde, e que estes jã estão sobrecarregados de demanda. Se
construído o equipamento público hospitalar, todos os mumcípios que integram o Polo
da Região da grande Primavera, ou seja: Paranatinga, Novo São Joaquim , Campo
Verde, Poxoréo, Paredão ,General Carneiro ,Santo Antônio do Leste, Nova Brasilândia,
Planalto da Serra, serão beneficiados por atendimentos com maior rapidez e conforto,
aumentando o número de leitos, proporeionando uma rede de saúde qualifieada para o
povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera do Leste está
relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando assim na
necessidade de uma integração regional para o desenvolvimento de cada uma das
cidades envolvidas seja no contexto da saúde, qualidade de vida e da economia. O
município de Primavera do Leste é atualmente a referência em saúde da região desta
região e presta o atendimento da média complexidade em sua unidade de saúde. Esta é
uma reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais,
pois vem de encontro à demanda, bem como a melhoria no atendimento ao cidadão com
serviços mais adequados. Pelas razões expostas justifica a referida indicação ̂ pracitada
e que a mesma seja encaminhada para Excelentíssimo Sr. Gilberto Opmes| de
Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde. Pelos argumentos acima, como ^
aprovação da presente propositura. a ^ V ̂  ^'
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Ofício 032/2021- GV - RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual
Faissal (PV)
Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso

URGENTE!

ASSUNTO: Construção de um Hospital Regional em Primavera do Leste-MT

Cumprimentando-0 cordialmente em atitude respeitosa, venho
diante a Vossa Excelência, que indique ao Governador do Estado de Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a
necessidade de viabilização de recursos para a construção do Hospital
Regional em Primavera do Leste, que venha atender aos municípios do
Polo da Região Leste do Estado de Mato Grosso.

Na certeza da atenção que por certo Vossa Excelência dará,
ensejo-lhe protestos de estima consideração e distinto apreço.

Atenciosamente.

ASSEIWBLÉIALEGibaUiVAMi
GABINEIt DEPUTADO FAISSAL

CUIABÁ

^RECEBIDO

^ POR: A
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Justificativa: A presente proposição tem como escopo indicar ao Excelentíssimo Sr

<=°'" Excelentíssimo
vi«hn - Figueiredo. Secretário de Estado de Saúde, a necessidade delabihzaçao de recursos para construção e implantação de um Hospital Regional em
Primavera do Leste, assunto já levantado em outros momentos e com diversos
representantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos, responde pelos
custos de um crescente excedente de pacientes oriundos dos municípios circunvizinhos

t  a-T 2020, foram cerca de 147 milatendidos. Como e do conhecimento de Vossa Excelência, os repasses de recursos

neln ®" consideração o número de habitantes, estimadopelo IBGE, em 2020, em 63.092, déficit de mais de 50%
O Município de Primavera do Leste - MT já possui local para a construção do mesmo -
antecipação de ̂ ea institucional de aproximadamente 4 (quatro) mil metros quadrados

Legfshttva^ Prefeitura de Primavera do Leste, com a aprovação desta Casa
Alguns fatores são norteadores da urgência no referido pleito. Distância e aumento do
tempo que onera o Estado, gera sofrimento e maiores complicações no quadro clínico,
acairetando fragihdades emocionais, implicações sociais para os enfermos e seus
familiares. Se consider^os a proximidade com algum Hospital Regional, temos o de
Rondonopohs e o de Cuiabá, mantendo o fator distância como sendo um agravante
justamente pelas dificuldades de acesso as referências em saúde, e estas já se encontram'
sobrecarregadas de demanda. Se construído o equipamento público hospitalar, todos os
municípios que integram a Região da Grande Primavera - Paranatinga, Novo São
oaquim, C^po Verde, Poxoréu, Paredão, General Carneiro, Santo Antônio do Leste,
ova Brasilandia e Planalto da Serra - serão beneficiados por atendimentos com maior

rapidez e conforto, aumentando o número de leitos, proporcionando uma rede de saúde
qualificada para o povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera
do Leste esta relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando
assim, na necessidade de uma integração regional para o desenvolvimento de cada uma
das cidades envolvidas, no contexto da saúde, qualidade de vida e economia. O
município de Primavera do Leste já é visto, atualmente, como referência regional e
presta o atendimento de média complexidade em sua unidade de saúde. Esta é uma
reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais, pois
vem de encontro à crescente demanda, necessidade de melhoria no atendimento ao
cidadao com serviços mais adequados e na estrutura aos servidores da Saúde. Pelos
argumentos acima, conto com a aprovação da presente propositura.

»í-VTA/ía

NATO CO
If I

NELLI

EADOR

(DEM)

lOR
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Gabinete Deputado Ulysses Moraes
Recebi ^ Ç, ^
Horas:

Assinatu

Primavera do Leste - MT/ 24 de maio 2021.

Ofício 035/2021- GV - RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual

ULYSSES MORAES (PSL)
Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso

URGENTE!

ASSUNTO; Construção de um Hospital Regional em Primavera do Leste-MT

Cumprimentando-0 cordialmente em atitude respeitosa, venho
diante a Vossa Excelência, que indique ao Governador do Estado de Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a
necessidade de viabilização de recursos para a construção do Hospital
Regional em Primavera do Leste, que venha atender aos municípios do
Polo da Região Leste do Estado de Mato Grosso.

Na certeza da atenção que por certo Vossa Excelência dará,
ensejo-lhe protestos de estima consideração e distinto apreço.

Atenciosamente.

•í
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Justificativa: A presente proposição tem como escopo indicar ao Excelentíssimo Sr.
Mauro Mendes, Governador de Estado do Mato Grosso, com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a necessidade de
viabilização de recursos para construção e implantação de um Hospital Regional em
Primavera do Leste, assunto já levantado em outros momentos e com diversos
representantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos, responde pelos
custos de um crescente excedente de pacientes oriundos dos municípios circunvizinhos
e outras cidades da região Sudeste do Estado. Em 2020, foram cerca de 147 mil
atendidos. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os repasses de recursos
federais pré-estabelecidos levam em consideração o número de habitantes, estimado
pelo IBGE, em 2020, em 63.092, déficit de mais de 50%.
O Município de Primavera do Leste - MT já possui local para a construção do mesmo -
antecipação de área institucional de aproximadamente 4 (quatro) mil metros quadrados
-, destinado pela Prefeitura de Primavera do Leste, com a aprovação desta Casa
Legislativa.
Alguns fatores são norteadores da urgência no referido pleito. Distância e aumento do
tempo que onera o Estado, gera sofrimento e maiores complicações no quadro clínico,
acarretando fragilidades emocionais, implicações sociais para os enfermos e seus
familiares. Se considerarmos a proximidade com algum Hospital Regional, temos o de
Rondonópolis e o de Cuiabá, mantendo o fator distância como sendo um agravante,
justamente pelas dificuldades de acesso as referências em saúde, e estas já se encontram
sobrecarregadas de demanda. Se construído o equipamento público hospitalar, todos os
municípios que integram a Região da Grande Primavera - Paranatinga, Novo São
Joaquim, Campo Verde, Poxoréu, Paredão, General Carneiro, Santo Antônio do Leste,
Nova Brasilândia e Planalto da Serra - serão beneficiados por atendimentos com maior
rapidez e conforto, aumentando o número de leitos, proporcionando uma rede de saúde
qualificada para o povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera
do Leste está relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando,
assim, na necessidade de uma integração regional para o desenvolvimento de cada uma
das cidades envolvidas, no contexto da saúde, qualidade de vida e economia. O
município de Primavera do Leste já é visto, atualmente, como referência regional e
presta o atendimento de média complexidade em sua unidade de saúde. Esta é uma
reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais, pois
vem de encontro à crescente demanda, necessidade de melhoria no atendimento ao
cidadão com serviços mais adequados e na estrutura aos servidores da Saúde. Pelos
argumentos acima, conto com a aprovação da presente propositura.

'I/VwO ^ t/t

ÍATO COZ^ELLI JUNÍ
ÍADOR

(DEM)
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Assembléia Legislativa

DEPUTADO ESTAOUAl

ULYSSeS,,,
MORAESr£

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO

DECLARO, para os devidos fins, que o Sr. Renato Cozanelli
Júnior, portador do CPF: 030.215.699-27 CTPS/PR, compareceu
ao gabinete do Deputado Ulysses Moraes, no dia 25/05/2021, no
período matutino.

Gabinete Depui^o Ulysses Moraes

GA13INE l E DO DEPiri ADO ES TADUAL ULYSSES MORAES

Av. André Maggi, N.° 06, Setor A, Sala 224, CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT. Tcl.: (65) .3313-6715.



CÂWARA MUNICIPAL DE
primavera do leste

primavera
do Leste-MT/24 de maio2021.

Oficio 033/2021- GV - RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual

URGENTE. R.^ional
ASSTTNTO rniTitr"?^» de um U-1111:^1.1 MY*""

C»„prim.n«nd.-.

<!■,« . VOS» Bx« S« com c6pl. o»Grosso, Excelentíssimo Sr. Mau «.---etário de Estado de Saúde, a
Sr Gilberto Gomes de ' para a construção do Hospitelneccssidrio do .oSha «cndcr aos munidp.os doJrÍ3"oêmdod;Vo™so.

- ccd» d.ensejo-lhe protestos de estima consideração
Atenciosamente.
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Excelentíssimo Sr.

& Onbmõ G<;merrr°' f <=^P'^ Excelentíssimo
Sabn So Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a necessidade de
Pri™!r .1 T P"® construção e implantação de um Hospital Regional em
T™ 1 «•» momentos e comrepresentantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos, responde pelos

e oufrac^ excedente de pacientes oriundos dos municípios circunvizinhos
Lnd^^r da reg,ao Sudeste do Estado. Em 2020, foram cerca de 147 milatendidos. Como e do conhecimento de Vossa Excelência, os repasses de recursos

?eÍo?BGrêmS" ° habitantes, estimadopeio itíLrb, em 2020, em 63.092, déficit de mais de 50%

para a construção do mesmo -

- dS^o Lr PrTt""°'!f' «l^.aPfuiiraadamente 4 (quatro) mil metros quadrados
LegStiva ^ ^ ̂ P^°^ação desta Casa
Alguns fatores são norteadores da urgência no referido pleito. Distância e aumento do

SetTdo^fmpird d sofrimento e maiores complicações no quadro clínico,
Si^f H ^'"'"''""ais, implicações sociais para os enfermos e seus
SoTnnn! proximidade com algum Hospital Regional, temos o de.  , polis ® Cuiaba, mantendo o fator distância como sendo um agravantejustamente pelas dificuldades de acesso as referências em saúde, e estas já se encontram
Mbrecairegadas de demanda. Se construído o equipamento públieo hospitalar, todos os
mumcipios que integram a Região da Grande Primavera - Paranatinga Novo São
^aquim, C^po Verde, Poxoréu, Paredão, General Carneiro, Santo Antônio do Leste

ranide ^ Planalto da Serra - serão beneficiados por atendimentos com maior
nTlIZ uranentando o número de leitos, proporeionando uma rede de saúdequalificada para o povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera
rlí; relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando,assim, na necessidade de uma integração regional para o desenvolvimento de cada uma
das cidades envolvidas, no contexto da saúde, qualidade de vida e economia O

ITr^fn''"", H ® visto, atualmente, como referência regional epresta o atendimento de media complexidade em sua unidade de saúde. Esta é uma
reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais, pois
vem de encontro a crescente demanda, necessidade de melhoria no atendimento ao
1 adao com serviços mais adequados e na estrutura aos servidores da Saúde. Pelos

argumentos acima, conto com a aprovação da presente propo^tura. '

TO COZAN^LI JUNI
VE^ADOR
(DEM)
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Primavera do Leste - MT/ 24 de maio 2021.

Ofício 034/2021— GV — RCJ

Ao Excelentíssimo Sr Deputado Estadual
Dilmar Dal Bosco (DEM)
Deputado Estadual da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso
URGENTE!

A«siTNTO: ropcr.-.pãn Hp nm Hospital RegionaLemPrimavfra do Leste-MT

Cumprimentando-0 cordialmente em ̂ ^itude respeitosa venho
diante a Vossa Excelência, que indique ao Governador do Estado de Mato
Grosso, Excelentíssimo Sr. Mauro Mendes com
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretario de E tado d® ^aude
necessidade de viabillaaçío de recursos para a construção do Hospi
RcEtorlaren, Primavera do Leste, que venha atender aos mumcptos do
Polo da Região Leste do Estado de Mato Grosso.

Na certeza da atenção que por certo Vossa Excelência dará,
ensejo-lhe protestos de estima consideração e distinto apreço.

Atenciosamente.

recebi^i£í£^
■"GÃiiiJ^E^ÕDWmÃDÕ"

dilmar dal bosco
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Justificativa: A presente proposição tem como escopo indicar ao Excelentíssimo Sr.
Mauro Mendes, Governador de Estado do Mato Grosso, com cópia ao Excelentíssimo
Sr. Gilberto Gomes de Figueiredo, Secretário de Estado de Saúde, a necessidade de
viabilização de recursos para construção e implantação de um Hospital Regional em
nmavera do Leste, assunto já levantado em outros momentos e com diversos

representantes políticos deste município. Primavera do Leste, há anos, responde pelos
custos de um crescente excedente de pacientes oriundos dos municípios circunvizinhos
e outras cidades da região Sudeste do Estado. Em 2020, foram cerca de 147 mil
atendidos. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os repasses de recursos
federais pré-estabelecidos levam em consideração o número de habitantes, estimado
pelo IBGE, em 2020, em 63.092, déficit de mais de 50%.
O Mimicípio de Primavera do Leste - MT já possui local para a construção do mesmo -
antecipação de área institucional de aproximadamente 4 (quatro) mil metros quadrados
-, destinado pela Prefeitura de Primavera do Leste, com a aprovação desta Casa
Legislativa.
Alguns fatores são norteadores da urgência no referido pleito. Distância e aumento do
tempo que onerado Estado, gera sofrimento e maiores complicações no quadro clínico,
acarretando ffagilidades emocionais, implicações sociais para os enfermos e seus
familiares. Se considerarmos a proximidade com algum Hospital Regional, temos o de
Rondonópolis e o de Cuiabá, mantendo o fator distância como sendo um agravante,
justamente pelas dificuldades de acesso as referências em saúde, e estas já se encontram
sobrecarregadas de demanda. Se construído o equipamento público hospitalar, todos os
municípios que integram a Região da Grande Primavera - Paranatinga, Novo São
Joaquim, C^po Verde, Poxoréu, Paredão, General Carneiro, Santo Antônio do Leste,
Nova Brasilândia e Planalto da Serra - serão beneficiados por atendimentos com maior
rapidez e conforto, aumentando o número de leitos, proporcionando uma rede de saúde
qualificada para o povo mato-grossense desta região. O desenvolvimento de Primavera
do Leste está relacionado com a dos municípios de sua região e vice-versa, implicando,
assim, na necessidade de uma integração regional para o desenvolvimento de cada uma
das cidades envolvidas, no contexto da s^úde, qualidade de vida e economia. O
município de Primavera do Leste já é visto, atualmente, como referência regional e
presta o atendimento de média complexidade em sua unidade de saúde. Esta é uma
reivindicação antiga da população e dos contribuintes, bem como dos profissionais, pois
vem de encontro à crescente demanda, necessidade de melhoria no atendimento ao
cidadão com serviços mais adequados e na estrutura aos servidores da Saúde. Pelos
argumentos acima, conto com a aprovação da presente propositura.

i
RENATO COZ^ELLI JU
J  VBÍitiEADOR

(DEM)
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Assembléia Legislativa

DECLARAÇÃO DE VISITA

ASSUNTO: Visita ao Gabinete

Cuiabá, 25 de maio de 2021,

Venho por meio desta, informar que o Vereador Renato Cozanelli

Júnior, do município de Primavera do leste, esteve neste gabinete, no dia 25 de

MAIO, reunido com ASSESSORES, PARA TRATAR DE ASSUNTOS REFERENTES AO MUNICÍPIO.

Atenciosamente,

Ana Bârbàrá Cidade Silveira
Assessora Parlamentar

Deputado Dilmar Dal Bosco

@ assembléia legislativa DE MATO GROSSO | CNPJ: 03 929 049/0001-11
Avenida André Antônio Maggi, n°6, setor A. CPA, CEP 78049-901, Cuiabá/MT

@ www.aI.irit.gov.br (T) FaceALMT ^ (65) 3313-6'
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PARECER DO CONTROLE INTERNO SOBRE O PAGAMENTO DE VERBAS

INDENIZATÓRIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021

1 INTRODUÇÃO

Conforme estabelecido na Carta Magna de 1988 admitiu-se constitucionalmente a

possibilidade do estabelecimento da verba de natureza indenizatória. Que tem como objetivo

indenizar "toda compensação ou retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para a

reembolsar de despesas feitas ou para ressarcir de perdas tidas".

Pois senão fosse possível a sua indenização, em decorrência ao desempenho de

sua função, provocaria redução indireta da sua remuneração e enriquecimento ilícito do Poder

Público.

Assim como, reza o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal que

"prestará contas qualquer pessoa física ou Jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade,

guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos..." ou seja, é necessário a

comprovação da aplicação dos recursos em consonância com os princípios constitucionais.

Embora o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, através da Resolução de

Consulta n° 29/2011 e Acórdão n° 1.761/2006 entende que in verbis:

"A prestação de coutas da verba indenizatória deve ser apresentada de
acordo com os critérios estabelecidos em lei, podendo, inclusive, a
respectiva lei regulamentadora dispensar a apresentação de comprovantes de
despesas";

Neste sentido, a Lei n° 1.285 de 01 de fevereiro de 2012 e suas atualizações,

estabelece in verbis:

"Art. 6° - O pagamento da indenização dependerá de solicitação escrita do
Vereador, por meio de requerimento-padrão apresentado ao Protocolo Geral
da Câmara Municipal até o dia 05 (cinco) de cada mês, dirigida ao
Presidente e ao 1° Secretário, dando-se o pagamento até cinco dias úteis
após.

Parágrafo único - Até o último dia útil do respectivo mês, será emitido
relatório sobre as atividades realizadas pelo Vereador, sob pena de não
pagamento da verba relérente ao mês subsequente, do qual deverá constar:

Av, Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

Cofj°^%s Primavera do Leste - MT | TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
www.primaveradoleste.mt.leg.br
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a) descrição das despesas decorrentes no mês em exercício;
b) declaração de que a despesa foi realizada em razão de atividade inerente
ao exercício do mandato parlamentar;

Art. 7° - Recebida à solicitação, será encaminhada ao Controle Interno que
formará o processo de indenização, pendente o exame da prestação de
contas que deverá ser feito no prazo e forma previstos no parágrafo único do
art. 6°, sob pena de indeferimento."

Como é sabido, a verba de natureza indenizatória é o ressarcimento de despesas

relacionadas ao exercício de um mandato, ou seja, o custo ligado ao desempenho do seu

cargo, tais como combustível, alimentação, compra de bilhetes de passagens, gastos com

telefone e Internet, entre outros, esses são alguns dos exemplos.

2 DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS E SODRE PAGAMENTO DAS VERBAS

INDENIZATÓRIAS

Na análise realizada pela Controladoria, em consonância com a Lei n° 1.285/2012

(Lei da Verba Indenizatória) em seu parágrafo único do artigo 6°, que estabelece os seguintes

requisitos:

r Requerimento de Verba Indenizatória até o dia 05 (cinco) de cada mês (Caput, art. 6°);

2" Relatório sobre as atividades realizadas do vereador (Parágrafo único, art. 6®);

3° Descrição das despesas decorrentes no mês em exercício (alínea a, art. 6°);

4° Declaração de que a despesa foi realizada em razão de atividade inerente ao exercício

do mandato parlamentar (alínea b, art. 6°).

Conforme as análises dos relatórios de requerimento de verba indenizatória dos

parlamentares que solicitaram no mês de maio de 2021, identificou-se a seguinte

irregularidade grave, conforme abaixo:

1. O vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves: no dia 25/05/2021 foi a capital

(Cuiabá) cumprir agenda de reuniões com o deputado Dilmar Dalbosco e com o diretor da

METAMAT e informou no relatório de justificativa da verba indenizatória que fez o uso de

veículo próprio, entretanto, a Controladoria cruzou os dados e percebeu que foi realizado a

atividade com veículo oficial da Câmara Municipal.

Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000

^o/í^^j^^''^íá^^rimavera do Leste - MT | TeL: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734
www.primaveradoleste.mt.leg.br
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Considerando que os relatórios não apresentam os valores gastos, o parâmetro

usado pela Controladoria são as atividades realizadas dividida pelo valor solicitado, a fim de

alcançar um valor médio por atividade descrito nos relatórios a ser descontado, conforme

demonstrado a seguir:

1. Vereador Sérgio Rodrigues Gonçalves: solicitou R$ 6.800,00 e realizou 21

atividades (6.800/21), o desconto do parlamentar deve ser R$ 323,81.

Enquanto que os demais requerimentos dos parlamentares atenderam as

disposições elencadas no parágrafo artigo 6° da Lei de Verba Indenizatória.

Ressalta-se que apenas os vereadores Adriano Carvalho, e Manoel Mazzutti Neto

não solicitaram a verba indenizatório no mês de maio de 2021. Enquanto que, os relatórios

dos demais parlamentares foram objetos de análise deste parecer.

3 CONCLUSÃO

Diante do exposto a Unidade de Controle Interno mostra-se, PARCIALMENTE

FAVORÁVEL ao pagamento das verbas indenizatórias (conforme o julgamento do processo

1004403-85.2018.8.11.0000 em 19/12/2019) aos vereadores que fizeram o requerimento no

mês de maio de 2021.

Vale ressaltar que com base nos relatórios apresentados para apreciação da

Controladoria, apenas o relatório do vereador Renato Cozanelli Júnior é possível comprovar

através de documentos fiscais que as despesas foram realmente realizadas em virtude de sua

atividade parlamentar, enquanto que dos demais parlamentares que solicitaram a VI não é

possível realizar tal constatação.

Considerando as análises realizadas, e com o objetivo de sanar as irregularidades

constatadas, a Controladoria RECOMENDA:

1 — que seja indenizado o valor de R$ 4.676,19 ao vereador Sérgio Rodrigues

Gonçalves.
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É o parecer da Unidade Central de Controle Interno da Câniara Municipal de

Primavera do Leste - MT, em 02 de junho de 2021.

Woxiton Vilas Boas de Lima

Controlador Interno
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